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REIVINDICAÇÕES 

1. Uso de copolímeros a base de poliamida contendo pelo 

menos uma cadeia lateral enxertada formada de compostos etilênicos 

insaturados, caracterizado pelo fato de ser como aditivos para composições 

contendo agentes de ligação hidráulica, em que os copolímeros contêm como 5 

o componente etilênico insaturado compostos contendo vinila nas suas formas 

de O, S, P e N selecionadas da série de éter vinílico, ácido acrílico, ácido 

metacrílico, ácido 2-etilacrílico, ácido 2-propilacrílico, ácido vinilacético, 

ácido vinilfosfônico, ácido crotônico e isocrotônico, ácido maleico, ácido 

fumárico, ácido itacônico, ácido citracônico, bem como suas aminas e 10 

estireno, e preferencialmente na forma sulfonada, tal como ácido sulfônico 

contendo vinila da série de ácido 2-acrilamido-2-metilpropano sulfônico 

(AMPS), ácido vinil sulfônico, ácido metalilsulfônico e seus pelo menos sais 

monovalentes. 

2. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 15 

fato de ser como um agente de retenção de água. 

3. Uso de acordo com a reivindicação 1 ou 2, caracterizado 

pelo fato de ser na cimentação de poços de petróleo e gás, em particular no 

campo off-shore. 

4. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 3, 20 

caracterizado pelo fato dos polímeros conterem o componente de poliamida 

em proporções de 10 a 95% em peso, preferencialmente de 50 a 80% em 

peso, e o componente etilênico insaturado em proporções de 5 a 90% em 

peso, preferencialmente de 20 a 50% em peso. 

5. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 4, 25 

caracterizado pelo fato do componente de poliamida ser selecionado da série 

de poliamidas naturais, particularmente preferido as caseínas, gelatinas, 

colágenos, colas de ossos, albuminas do sangue, proteínas de soja e os 

produtos de degradação das mesmas produzidos por meio de oxidação, 
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hidrólise ou despolimerização, poliamidas sintéticas e os produtos de 

degradação das mesmas produzidos por meio de oxidação, hidrólise ou 

despolimerização bem como misturas das mesmas. 

6. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato de conterem pelo menos um da série de Na+, K+, Ca2+, Mg2+, Zn2+, Ba2+ 5 

e/ou Fe2+ como o cátion e um carbonato, sulfato, hidróxido ou cloreto como o 

ânion. 

7. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 6, 

caracterizado pelo fato dos copolímeros serem produzidos por polimerização 

por enxerto direto em temperaturas entre -10 e 250°C, em particular entre 0 e 10 

100°C, em cada caso preferencialmente na presença de um solvente e em 

particular na presença de um solvente polar tal como água ou sulfóxido de 

dimetila. 

8. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 6, 

caracterizado pelo fato dos copolímeros serem produzidos por 15 

funcionalização do componente de poliamida com uma dupla ligação, 

preferencialmente através de reação com um máximo de 10% em peso de um 

composto do tipo anidrido do ácido maleico ou de anidrido de ácido 

metacrílico ou de um composto epóxi do tipo metacrilato de glicidila, e uma 

subsequente polimerização do composto etilênico insaturado na dupla ligação 20 

obtida. 

9. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 8, 

caracterizado pelo fato dos copolímeros serem adicionalmente reticulados, em 

particular com a ajuda de compostos etilênicos insaturados multifuncionais, 

tais como, por exemplo, di ou trimetacrilatos. 25 

10. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 9, 

caracterizado pelo fato dos copolímeros terem uma massa molar Mn > 5000 

g/mol, em particular > 10000 g/mol, preferencialmente > 20000 g/mol e 

particularmente preferido > 50000 g/mol. 
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11. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

10, caracterizado pelo fato dos copolímeros serem solúveis em água. 

12. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

11, caracterizado pelo fato dos copolímeros serem biodegradáveis. 
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